
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

PARA O CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA 

 

COMUNICADO 

 

A Fundação Getulio Vargas COMUNICA a todos os candidatos que NÃO serão aceitos 

documentos digitais para realização da prova objetiva para Juiz Substituto do Tribunal de Justiça 

do Estado de Santa Catarina a realizar-se no dia 21 de agosto de 2022.   

COMUNICA, ainda, que serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 

pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 

valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação. Somente serão 

aceitos documentos com foto. 

 

 

 


